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D E C R E T O NQ. 744 
de 24 de Março de 1965 

~ - , O Prefeito Municipal da Estancia de Sao Jose dos Cam-
pos, usando de suas atribuições legais, e 

·CONSIDERANDO que o Professor .Ayres Amâncio de Moura, - , ~ cidadao joseense consagrado pela Egregia Camara Municipal, f'oi vul-, 
to proeminente no Ensino em nossa cidade, onde exerceu o magisterio 
durante trinta anos, inclusive como Diretor do Instituto de Educação 
"João Cursino"; 

CONSIDERANDO que, por suas virtudes, cultura e inte-
A • ligencia elevou bem alto o nome de nossa cidade e das instituiçoes a 

que serviu; 
~ 

CONSIDERANDO que, por todos esses predicados que mar-
cavam a sua personalidade, tez largo cÍrculo de amisades e de admira
dores; 

CONSIDERANDO, finalmente, que o seu passamento veio 
chocar profundamente a toda a população de São José dos Campos, 

p E C R E t J: , 
Artigo npico - Fica declarado luto oficial no munici-

pio, por 3 (três) dias, a contar de 23 do corrente, pelo passamento J 
do Exmo. Sr. Professor Ayres Amâncio de Moura ocorrido ~tem, nesta 
cidade. /~ 

Prefeitura da Estância de os é, Yos Campos, em 24 
I /' de Março de 1965.-
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Registrado e -çao, em vinte e 
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c ndes Pereira 
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no Departamento de Administra-


